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19.2 — Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias constante da tabela supra referida, será 
objecto de negociação com e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

20 — Quotas de Emprego: Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, e para efeitos de admissão a concurso os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência. Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do citado 
diploma, no procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma

de discriminação.
22 — Publicitação do procedimento: O presente procedimento con-

cursal será publicitado na Bolsa de Emprego Público (WWW.bep.gov.
pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação do presente aviso no Diário 
da República; na página electrónica desta Câmara Municipal (www.
cm-ourique.pt), por extracto disponível para consulta a partir da data 
da publicitação do presente aviso no Diário da República; em jornal 
de expansão Nacional, por extracto, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da data da publicitação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, conforme previsto no disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

4 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Pedro Nuno Raposo 
Prazeres do Carmo.

301799257 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PAMPILHOSA DA SERRA

Aviso (extracto) n.º 10070/2009
Para os devidos efeitos e em cumprimento da alínea d), do n.º 1, do 

artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que, por despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 
24 de Março de 2009, foi deferido o pedido apresentado pelo traba-
lhador Diogo Filipe dos Reis Carlota, integrado na Carreira/Categoria 
de Assistente Operacional, com a remuneração mensal de 532,08 €, 
na posição e nível remuneratório 2, da tabela remuneratória única dos 
trabalhadores que exercem funções públicas, em 23 de Março de 2009, 
para denúncia do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo 
indeterminado, nos termos do disposto no artigo 286.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, celebrado com este Município em 2 de Janeiro de 
2007, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2009.

7 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, José Alberto Pacheco 
Brito Dias.
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 CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA BRAVA

Edital n.º 530/2009
José Ismael Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Ribeira 

Brava, torna público que em reunião ordinária Pública de 26 de Março 
de 2006, o órgão executivo desta autarquia, deliberou por unanimidade 
aprovar o Projecto de Regulamento do Conselho Municipal de Segurança 
de Ribeira Brava, de modo que durante 30 dias após a data de publi-
cação no Diário da República, 2.ª Série, seja submetido à apreciação 
pública para recolha de sugestões, em conformidade com o disposto 
no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

Durante esse período poderão os interessados consultar o Projecto 
de Regulamento do Conselho Municipal de Segurança de Ribeira 
Brava, no edifício dos Paços do Concelho, sito à rua do Visconde, 
n.º 56 — 9350 -213 Ribeira Brava, e sobre ele formularem, por escrito, 
as sugestões que entendam, que deverão ser dirigidas ao presidente da 
Câmara Municipal de Ribeira Brava, a entregar na secretaria, ou a enviar, 
por carta registada e com aviso de recepção, para aquela morada.

Para constar publica -se o presente aviso que será afixado nos lugares 
de estilo.

A presente proposta deverá ser sujeita a aprovação da Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro

Projecto de Regulamento Municipal
de Urbanização e Edificação

Preâmbulo
Com a publicação da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, procedeu 

o Governo à sexta alteração ao Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação. As alterações agora introduzidas no corpo do Decreto -Lei 
n.º 555/99, 16 de Dezembro, são de tal ordem significativas que se tornou 
necessário rever o Regulamento Municipal da Urbanização, Edificação 
e Taxas, também designado por RMUET.

Foram muitas as alterações trazidas pela referida lei, com significativo 
impacte no que se refere aos tipos de procedimento administrativo de 
controlo das operações urbanísticas e o recurso a meios informáticos 
como medida de desmaterialização dos processos de urbanização e de 
edificação.

Fundamentalmente, sem entrarmos aqui, por não ser o local adequado, 
à enunciação de todas as alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro, é importante deixar dito que as alterações agora 
introduzidas no RMUET visaram, essencialmente, adaptá -lo ao novo 
regime da urbanização e da edificação.

Porém, não se limitaram a isso. Aproveitou  -se a oportunidade para 
melhorar a sistemática do Regulamento alterando  -se a ordem de trata-
mento das matérias regulamentadas. Foram, para além disso, inseridos 
vários novos artigos e foram muitos outros alterados com vista a apro-
fundar e melhorar a regulamentação das respectivas matérias.

De modo que o que agora se apresenta não é o RMUET revisto mas sim 
um novo regulamento da Urbanização, Edificação e Taxas (NRMUET), 
que teve o anterior como ponto de partida e do qual salvaguardou–se 
muitas soluções.

Também a publicação da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (nova lei das 
finanças locais) e da Lei n.º 53  -E/2006, de 29 de Dezembro, que veio 
estabelecer o regime geral das taxas das autarquias locais, trouxeram 
novidades ao ordenamento jurídico português que importou considerar 
na elaboração do novo Regulamento. Assim, quanto a esta última, im-
punha  -se a adequação do NRMUET, sob pena de revogação ope legis, 
ao regime jurídico ai estabelecido. O que se considera cumprido.

Assim, no uso da competência prevista no artigo 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 5  -A/2002, de 11 de Janeiro, e em cumprimento do disposto no 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro com a redacção 
dada pela Lei n.º 60/2007, de 04 de Setembro, da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, a Câmara Municipal de Ribeira Brava apresenta o novo Regu-
lamento da Urbanização, Edificação (NRMUE), que vai ser submetido 
a aprovação da Assembleia Municipal nos termos da alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º da citada Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, depois de 
cumprido o estabelecido no artigo 117.º do Código de Procedimento 
Administrativo (“audiência dos interessados”) e no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro (“discussão pública”).

Os interessados devem, querendo, dirigir por escrito as suas suges-
tões à Câmara Municipal de Ribeira Brava, dentro de 30 dias úteis, a 
contar do dia seguinte à data de publicação da presente proposta de 
Regulamento, para discussão e análise.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito e objecto

O presente regulamento estabelece os princípios aplicáveis à urba-
nização e edificação, as regras gerais e os critérios referentes às taxas 
devidas pela emissão de alvarás e pela realização, manutenção e reforço 
de infra -estruturas urbanísticas, bem como às compensações, no Mu-
nicípio de Ribeira Brava.

Artigo 2.º
Definições

1 — Para efeitos deste regulamento, entende -se por:
a) Edificação — a actividade ou o resultado da construção, recons-

trução, ampliação, alteração ou conservação de um imóvel destinado 




